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Câmara Municipal de Mação
ACTA Nº 2/2009

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião:

Membros da Câmara Municipal de Mação que comparecem à reunião:

Presidente: José Manuel Saldanha Rocha                                  

13:00 horas

10:00 horas

Data da reunião ordinária: 28-01-2009

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Vereadores:
José António dos Santos Almeida                             
Manuel de Jesus Serras                                      
António Cardoso Lopes                                       
Vasco António Mendonça Sequeira Estrela                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Ana Margarida Gonçalves Marcão Brazão                       

Cargo: Técnica de Secretariado e Administração de 1ª Classe        

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:
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LOCAL
Sala de reuniões da Câmara Municipal, no Edificio dos Paços do
Concelho.

INICIO
10 horas. Verificada a existência de quorum, o Sr. Presidente
declarou aberta a reunião.

ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR
Aprovada por maioria, tendo sido dispensada a leitura da mesma em
virtude de terem sido enviadas fotocópias a todos os membros com
a devida antecedência.

DISPONIBILIDADES
A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria nº 17
, respeitante ao dia 27 de Janeiro de 2009, cujos resultados
demonstram: Operações Orçamentais: 360 985,16 € (trezentos e
sessenta mil, novecentos e oitenta e cinco euros e dezasseis
cêntimos) e Operações de Tesouraria: 70 051,94 € (setenta mil e
cinquenta e um euros e noventa e quatro cêntimos).

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO
ENVIO DE MOÇÃO
A Câmara tomou conhecimento, através de ofício, de Moção
apresentada pela Assembleia Municipal do Entroncamento, a qual
chama a melhor atenção ao assunto. Esta Assembleia decidiu assim:
"Manifestar o seu desagrado pelos pesados aumentos do transporte
ferroviário regular, entre Lisboa e o Médio Tejo, ocorridos ao
largo dos últimos anos; Reafirmar a necessidade de avançar para o
passe social no transporte ferroviário entre Lisboa e o
Entroncamento, como forma de repor o equilíbrio no preço do
transporte; Associar-se a defesa da urgente conclusão da
modernização da linha ferroviária do norte, avançando com os
estudos necessários para a sua quadruplicação, com vista a
garantir uma oferta ferroviária de qualidade, à região e ao
país."
A Câmara deliberou ser solidária para com a Assembleia Municipal
do Entroncamento, respondendo ao ofício, considerando os factos
relatados, como penosos e gravosos para os utilizadores.

ASSOC. PORTUGUESA DOS LIMITADOS DE VOZ
PEDIDO DE APOIO
Presente oficio da Associação dos Limitados de Voz, datado de 20
de Janeiro de 2009 em que solicitam atribuição de subsídio para
que possam continuar o seu trabalho junto dos doentes oncológicos
aos quais foi extraída a laringe. Por unanimidade deliberado
atribuir um subsídio de 100 € ( cem euros ) para que esta
Associação possa continuar a desenvolver o seu trabalho de
reconhecido valor. 

REGULAMENTO
PROJECTO DE REGULAMENTO PARA A CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO OU
BENEFICIAÇÃO DE HABITAÇÕES DEGRADADAS NO CONCELHO DE MAÇÃO
O Vereador Vasco Estrela apresentou, para discussão e votação,
projecto de Regulamento para a Conservação, Reparação ou
Beneficiação de Habitações Degradadas no Concelho de Mação, que
fica anexo aos documentos da presente reunião.
Os Vereadores do Partido Socialista apresentaram um documento de
alteração ao Projecto de Regulamento, que fica anexo aos
documentos desta reunião e que como conclusão refere que entendem
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que uma intervenção desta natureza, que se pretende que venha a
ter sucesso, e que se deseja implementar de forma eficaz, deverá
assentar numa metodologia que deve ter como pressupostas algumas
das acções referidas no documento apresentado e nesse sentido
apelam à aceitação da metodologia que apresentam no mesmo.
Consideram que o lançamento do Programa nos moldes apresentados
pelo Executivo Camarário na reunião de Câmara de 14 de Janeiro,
ainda que expurgado dos problemas que identificaram no ponto 1,
terá sempre um impacto significativamente menor do que aquele que
seria desejável.
O Vereador Vasco Estrela deu os parabéns aos Vereadores do
Partido Socialista, pelo trabalho desenvolvido em torno da
proposta apresentada, ressalvando que houve imensas oportunidades
para apresentação de propostas e esta vem fora de prazo. Propôs
assim, a votação da proposta apresentada pela Câmara que foi
aprovada por maioria. Os Vereadores do Partido Socialista
abstiveram-se na votação da proposta. Mais foi deliberado aprovar
em minuta esta parte da acta para execução imediata.
Relativamente ao Projecto mencionado, foi alterado, no nº 1,
alínea d) do Artigo 8º Beneficiários, de 10 para 5 anos, devendo
constar: "Declaração onde conste que caso se verifique a venda do
imóvel antes de decorridos 5 anos após a realização das obras,
terá de haver devolução total das verbas investidas." Salienta-se
que esta foi a única alteração decorrente da proposta apresentada
pelos Vereadores do Partido Socialista.
Ainda sobre a proposta, o Vereador Cardoso Lopes salientou que a
Câmara tem o mérito da proposta, simplesmente poderia o seu
conteúdo ser mais explorado, daí ter sido apresentada a proposta
dos Vereadores do Partido Socialista.
O Vereador Manuel Serras afirmou que a preocupação dos Vereadores
do Partido Socialista, relativamente ao assunto, é de enriquecer
a Proposta da Câmara.

OBRAS PARTICULARES
Tendo em conta os pareceres dos Serviços Técnicos e das entidades
intervenientes e encontrando-se os mesmos completos com projectos
das especialidades, a Câmara deliberou por maioria, com a
abstenção dos Vereadores do Partido Socialista, licenciar as
seguintes obras:
- De Paulo Manuel Martins Rocha Matos, residente em Pereiro,
Freguesia de Mação para construção de telheiro, arrecadação e
beneficiação de moradia na Rua da Lameirinha, em Pereiro,
Freguesia de Mação;
- De Pedro Marques dos Santos, residente em Aldeia de Eiras,
Freguesia de Amêndoa para construção de arrecadação agrícola em
Aldeia de eiras, Freguesia de Amêndoa.

ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
BOLSAS REFERENTES AO ANO LECTIVO 2008 / 2009
No âmbito do Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de
Estudo e de acordo com os critérios nele estipulados, a Câmara
mantém as seguintes bolsas de estudo para o ano de 2008-2009:
- Tânia Neta Dias, residente em Pereiro, Freguesia de Mação.
- Luzia de Fátima Dias Marques, residente em Carvoeiro;
- Sara Catarina Rodrigues Luzio, residente em Aboboreira;
- Guida Alves Lourenço, residente em Mação;
- Estela Patricia Martins Pombo, residente em Penhascoso;
- Ana Filipa Matos Oliveira, residente em Sanguinheira, Freguesia
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de Envendos
- Carlos Miguel Gonçalves Tereso, residente em Pé da Serra,
Freguesia de Amêmdoa
- Sara Isabel Pires Marques, residente em Mação
- Maria de Fátima Godinho Matos, residente em Amêndoa.
Tendo cessado as bolsas referentes a Ana Paula Marques Gonçalves,
residente em Cerro do Outeiro, Freguesia de Aboboreira, a Lúcia
Maria Marques Gonçalves, residente em Cerro do Outeiro, Freguesia
de Aboboreira, a Sónia Margarida Dias Marques, residente em
Carvoeiro, a Paula Cristina Dias Marques, residente em Carvoeiro,
a Rui António Marques Pedro, residente em Capela, Freguesia de
Carvoeiro e a Nuno Manuel Santos Rodrigues, residente em
Cardigos, Ana Margarida de Matos Bragança, residente em Aldeia de
Eiras, Freguesia de Amêndoa, uma vez que terminaram os seus
cursos. Cessou também a bolsa referente a Catarina Sofia Alves
Pereira, residente em Carvoeiro, uma vez que a mesma suspendeu o
seu curso. Cessaram as bolsas de Samuel Branco Luis, residente em
Amêndoa e José Martins Alves Ferreira, residente em Chão de
Lopes, Freguesia de Amêndoa por não terem tido aproveitamento.
Cessou a bolsa de Ricardo Filipe Almeida e Silva, residente em
Mação por motivo de mudança de residência.
Ainda no âmbito do Regulamento Municipal para Atribuição de
Bolsas de Estudo e de acordo com os critérios nele estipulados, a
Câmara deliberou por unanimidade atribuir cinco bolsas de estudo
aos seguintes alunos do Ensino Superior, referentes ao ano
lectivo de 2008 - 2009 :
- Daniel Filipe Martins Dias, residente em Carvoeiro;
- Zita Lopes da Silva, residente em Queixoperra, Freguesia de
Penhascoso;
- Ana Lúcia Lopes Marques, residente em Amêndoa;
- Telmo André Dias de Matos, residente em Pereiro, Freguesia de
Mação
- Susana Raquel Maia Ribeiro, residente em Ortiga.

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
 IV JORNADAS IBERO-AMERICANAS DE ARQUEOLOGIA
O Presidente Saldanha Rocha deu conhecimento deste evento, a
decorrer entre 05 e 08 de Março de 2009, no Auditório da Escola
Básica - Mação, propondo a autorização de pagamento à Orquestra
de Colombianos (7 elementos), para deslocação em Concerto, a
Mação, no valor de 3000€ (três mil euros). A Câmara deliberou por
unanimidade aprovar a proposta apresentada de pagamento do valor
de 3000€, no âmbito das IV Jornadas Ibero-Americanas de
Arqueologia, a decorrer de 05 a 08 de Março de 2009 em Mação, ao
Sr. Guilherme Muñoz, representante da Orquestra de Colombianos,
para realização de concerto.
PROJECTO NO ÂMBITO DO LEVANTAMENTO DA ARTE RUPESTRE E DO
MEGALITISMO DA REGIÃO
O Presidente Saldanha Rocha deu conhecimento do referido
Projecto, propondo a atribuição de mais seis meses de bolsa às
bolseiras envolvidas neste trabalho, verba que se poderá
posteriormente recuperar, aquando da implementação do PRODER -
Programa de Desenvolvimento Rural, cuja candidatura foi já
aprovada. Assim, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar a
proposta apresentada, pelo que será atribuída bolsa por um
período de 6 meses (Janeiro a Junho 2009) no valor de 500€
mensais, às bolseiras Ana Luísa Fino Augusto (3000€) e Sara
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Liliana Magalhães Barbosa Garcês (3000€), no âmbito do projecto
desenvolvido no levantamento da arte rupestre e do megalitismo da
região.
Mais foi deliberado aprovar em minuta esta parte da acta para
execução imediata.

VEREADOR VASCO SEQUEIRA ESTRELA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo Sr. Vereador Vasco Estrela foi presente Contrato de
Prestação de Serviços a celebrar entre o Município de Mação e
David Moleiro para apoio à Secção de Recursos Humanos e registo
de património da Câmara Municipal de Mação e que terá a duração
de um ano. Este contrato foi aprovado por unanimidade.
TRANSFERÊNCIA DE AGENTE DE SEGUROS
O Sr. Vereador Vasco Estrela solicitou autorização da Câmara para
a Transferência de Carteira de Seguros da Autarquia, da agente
Luísa Manuela Dias Gonçalves para o agente Manuel Marques
Cordeiro. Mediante informação da Secção de Aprovisionamento, não
se verifica qualquer impedimento legal na referida transferência,
pelo que se propõe a aceitação da mesma, desde que o cessionário
apresente a documentação necessária para o efeito. Esta proposta
foi aprovada por unanimidade.

VEREADOR JOSÉ ANTÓNIO ALMEIDA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O Sr. Vereador José Almeida propõe que a partir do dia 02 de

Março de 2009, seja firmado um Contrato de Prestação de Serviço
com a firma Michele LasCasas Rosa para monitorização das aulas de
natação das Piscinas Municipais, pelo preço de 14€ (catorze
euros) por hora, ficando sob a responsabilidade da referida firma
a contratação dos monitores necessários, bem como todos os
encargos que daí resultarem. Previamente, serão cessados todos os
contratos com os monitores. Esta proposta foi aprovada por
maioria, com dois votos contra dos Vereadores do Partido
Socialista por considerarem que o processo não está devidamente
instruído.
RELATÓRIO DA DREC SOBRE ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR
NO CONCELHO DE MAÇÃO
O Sr. Vereador José Almeida deu conhecimento do Relatório da
visita de acompanhamento das AEC (Actividades de Enriquecimento
Curricular) - Balanço e Recomendações da DREC, em Mação. Do mesmo
se conclui que as competências da Câmara na área da Educação,
estão a ser totalmente assumidas e reconhecidas.
PEDIDO DE PARECER PARA PASSEIO TT
O Sr. Vereador José Almeida deu conhecimento de pedido de Parecer
feito pela Associação "Os Galitos" de Cardigos, onde solicitam
autorização para realização de Passeio TT, a decorrer em 22 de
Fevereiro de 2009. Mais informou que o pedido se encontra dentro
das normas exigidas. O mesmo foi aprovado e deve ser informada a
Associação, de imediato, da autorização dada.
CONVITE
O Sr. Vereador José Almeida convidou os Vereadores do Partido
Socialista para a cerimónia da Entrega de Bolsas de Estudo e
Prémios de Mérito aos alunos do Concelho, a realizar no dia 30 de
Janeiro, às 17h30, no Salão Nobre da Câmara Municipal. 

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS



Câmara Municipal de Mação
ACTA Nº 2/2009

6

28 de Janeiro de 2009
Livro Nº (          )

Os Srs Vereadores do Partido Socialista apresentaram o seguinte
documento sobre a posição dos Vereadores do Partido Socialista no
que respeita à Admissão/ Contratação de Pessoal: 
" No decurso do mandato, têm sido apresentadas, pelo Executivo
Camarário, várias situações em que tem sido necessário recrutar
pessoal. Os vereadores do Partido Socialista congratulam-se com a
criação de emprego e em especial no nosso concelho. A criação de
postos de trabalho é sempre mais uma janela que se abre para quem
aguarda e espreita, às vezes, com muita ansiedade, essa
oportunidade.
Os vereadores do PS têm feito sentir ao Executivo, a necessidade
de serem definidas regras e princípios, que devem estar presentes
no recrutamento das pessoas, para o preenchimento das
oportunidades que vão surgindo, ao longo do tempo, bem como a
publicitação dos lugares vagos, através dos meios disponíveis
para o efeito, como por exemplo: Edital, Site da Câmara, …, por
forma, a proporcionar uma igualdade de oportunidades à
mão-de-obra disponível. 
Definidos os princípios e os requisitos para o exercício da
função, bem como a sua publicitação, atrás referida, torna-se
mais fácil e evidencia uma maior isenção, para quem tem a
responsabilidade pela selecção do(s) candidato(s) com o perfil
que mais se adeqúe às exigências de cada situação.
Os Vereadores do Partido Socialista não poderão votar
favoravelmente as situações que não venham instruídas de acordo
com os critérios explicitados."
O Vereador José Almeida comentou o texto referindo que existem
afirmações no mesmo que não estão correctas. Esclareceu que não
há recrutamento de pessoal mas sim que se recruta serviços, daí
se tratar de Prestação de Serviços. Mais referiu que, todos os
funcionários que entram na Câmara, sem excepção, entram com
regras bem definidas e por concurso público. As Prestações de
Serviços são controladas e não podem ser feitas por esses meios.
Os Vereadores do Partido Socialista defendem que, quando a Câmara
necessitar de determinadas tarefas, as publicitem, no sentido de
dar oportunidade de qualquer pessoa concorrer e só depois sejam
seleccionadas aquelas que se adeqúem ao perfil pretendido.

INTERVENÇÕES DO PÚBLICO
SR. CÉSAR MEXIA
Abordou a construção de obra, em 2006, pelo Sr.António Nabais dos
Reis, em Vale de Grou. Diz já ter enviado à Câmara Municipal
ofícios aos quais não obteve resposta sobre o assunto. Explicou
que, se trata de uma propriedade com cerca de 1080 metros, em que
a construção de um tanque e palheiros, se encontra edificada fora
dos limites da propriedade. Questionou como é possível autorizar
tal construção. Questionou igualmente se a propriedade é pública
ou privada. Sabendo que a obra esteve embargada quase um ano,
perguntou com base em que pressupostos foi autorizada, em Janeiro
deste ano, o reinício da referida construção.
O Sr. Presidente disponibilizou ao Sr. César Mexia as explicações
técnicas que o pudessem esclarecer, e para tal se poderia
deslocar aos Serviços Técnicos da Autarquia.
O Sr. Vereador José Almeida interveio, esclarecendo que a
Autarquia não pode proceder à medição do terreno em causa. A
Câmara recebe os documentos oficiais das diversas entidades, que
considera válidos, não os devendo pôr em causa, deliberando com
base nesses mesmos documentos.
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O Sr. Vereador Cardoso Lopes interveio, sugerindo que se fizesse
um levantamento das áreas citadas, uma vez que existem dúvidas.
O Presidente Saldanha Rocha e o Vereador José Almeida
manifestaram o seu desacordo, uma vez que se abriria um
precedente, e se envolveria os Serviços Técnicos da Câmara num
assunto que não lhes compete.
O Sr. Vereador Vasco Estrela clarificou, dizendo que a carta
enviada pelo Sr. César Mexia à Câmara, não foi respondida uma vez
que foi anexa ao processo entregue ao jurista da Autarquia, para
análise dos novos elementos levantados pelo requerente. Em
conclusão, a Câmara informou que tomará as medidas possíveis,
mediante requerimento entregue pelo Sr. César Mexia, onde constem
todas as questões que entenda expor.
SR. ROGÉRIO PORTELA
Afirmou que Vale de Grou está "uma lástima". Mencionou a
dificuldade no percurso do carteiro, do veículo do Lar e do
camião do lixo para se deslocar a uma casa a cerca de 200 metros
da estrada, devido a uma oliveira que fica no meio do caminho,
sendo necessário fazer um percurso mais demorado. Afirmou que
prejudica quem lá vai e os que lá vivem.
Mais salientou que, na Zimbreira, há alguns indivíduos que só
aproveitam as oportunidades que a Câmara lhes dá. O Sr. João
Pereira, proprietário de uma quinta, prejudica a estrada com
entulhos que escorrem com as águas. Sugeriu que a solução
passaria pela colocação de manilhas para escoamento das mesmas. O
Sr. Simão colocou um tubo de encaminhamento de águas pluviais a
correr para a valeta. Outro indivíduo, não permite a passagem em
estradão que atravessa a sua propriedade. O Sr. Rogério Portela
afirma que tais comportamentos não podem acontecer.

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assuntos a tratar, o Sr. Presidente encerrou a
reunião, da qual, para constar foi lavrada a presente acta que,
depois de aprovada vai ser assinada na forma legal e que eu Ana
Margarida Gonçalves Marcão Brazão, Técnica de Secretariado e
Administração de 1ª Classe, subscrevo e assino:


